
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Administração
Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023032709

MINUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO Nº  _____/_______,  QUE  ENTRE  SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E

PARCERIAS,  E  A  EMPRESA  _________________,

CONFORME  AUTORIZAÇÃO  DO  SECRETÁRIO  DE

PLANEJAMENTO  E  PARCERIAS ÀS  FLS.__,

CONSTANTE  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº

2023032709, DE 17/08/2023, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

n.º 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/

RJ,  CEP:  23.900-901,  por  intermédio  da  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

PARCERIAS,  representado neste ato,  conforme Decreto Municipal  nº  11.888/2021, pelo

Secretário  de  Planejamento  e  Parcerias,  Sr. ANDRÉ  LUÍS  GOMES  AMAZONAS

PIMENTA, portador da cédula de identidade nº _________________ e inscrito no CPF/MF

sob nº _________________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado,  a

sociedade empresária _______________________, situada na ___________________,

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _______________________,  doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.  _______________________, domiciliado

(a) na ___________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023,  PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023, ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_________, com fundamento no processo administrativo nº

2023032709, que se regerá pelas normas da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e alterações, e
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do Termo  de  Referência, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços  de Infraestrutura como Serviço

(IaaS) e de Plataforma como Serviço (PaaS) em nuvem pública, bem como apoio à gestão

de serviços e recursos de ambiente computacional e infraestrutura tecnológica, seus ‘meios

de  comunicação,  sistemas  operacionais,  bancos  de  dados,  instalação,  configuração  e

gerenciamento de equipamento e aplicativos,  apoio ao desenvolvimento de softwares e

scripts  para  execução  das  tarefas  operacionais  demandadas  pela  PREFEITURA

MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, inerentes ao objeto., na forma do Termo de Referência

e do instrumento convocatório. 

ITEM DESCRIÇÃO DO  SERVIÇO UNID. QT. VALOR  UNITÁRIO

1

Infraestrutura como Serviço (IaaS)
em Nuvem Pública, com apoio em

gestão de serviços de suporte
tecnológico a ambiente

computacional e infraestrutura
tecnológica, seus meios de

comunicação, sistemas
operacionais, banco de dados,

instalação, configuração e
gerenciamento de equipamento. 

CATSER: 26050

USN 250.000

2 Infraestrutura de Plataforma como
Serviço (PaaS) em nuvem pública,

bem como apoio em gestão de
serviços de suporte tecnológico a

ambiente computacional e
infraestrutura tecnológica, seus

meios de comunicação, sistemas

UST 15.000
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operacionais, banco de dados,
instalação, configuração e

gerenciamento de equipamento.
 CATSER: 26069

 
TOTAL:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da expedição

da  Ordem  de  Serviço,  desde  que  posterior  à  data  de  publicação  do  extrato  deste

instrumento no Boletim Oficial do Município, valendo a data de publicação do extrato como

termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o

limite previsto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que a proposta da

CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

I) Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam

mantidas as condições exigidas no Edital de Pregão e avaliar a qualidade dos serviços

prestados por ocasião da CONTRATADA;

II) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

estabelecidos no Edital de Pregão e/ou registrados na Ata de Registro de Preços;

III) Emitir a Ordem de Serviço e/ou Empenho, devendo conter a identificação da Unidade

Requisitante,  o  número  do  Processo  Administrativo,  o  número  da  Ata  de  Registro  de
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Preços,  a  identificação  da  CONTRATADA,  a  especificação  do  item,  quantidade,  data,

horário  e  endereço de prestação do serviço,  que será expedida  por  qualquer  meio de

comunicação  que  possibilite  a  comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da

CONTRATADA;

IV)   Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à

qualidade  do  mesmo,  determinando  que  seja  refeito,  rescindindo  a  contratação,  sem

prejuízo das penalidades cabíveis;

V) Atestar, para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o fiel

e correto cumprimento da prestação do serviço;

VI) Exercer a fiscalização da contratação;

VII)  Reservar à fiscalização da SPP-SUTIN o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Termo de Referência e em tudo

o mais que se relacione com o Objeto do Edital de Pregão, desde que não acarrete ônus

para a CONTRATANTE ou modificação na Ata de Registro de Preços;

VIII)   Solicitar  os  serviços  da  empresa  vencedora  com  antecedência  mínima  de  48

(quarenta  eATADA  os  equipamentos  mínimos  e  documentação  necessários  para  a

realização  das  atividades  quando  estas  forem  executadas  nas  instalações  do

CONTRATANTE;

X) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, no que

diz respeito ao contrato;

XI) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº

8.666/1993 e suas alterações posteriores.

4
.........................................................................................................................................



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Administração
Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

I) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 65, § 1º da Lei

Federal nº 8666/93;

II) Credenciar, junto à SPP-SUTIN, funcionário que atenderá às Ordens de Serviços, objeto

do presente Edital de Pregão;

III)  Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da

SPP-SUTIN;

IV) Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente as

descrições contidas no Edital de Pregão;

V) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE;

VI)  Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço;

VII) Possuir seguro contra terceiros, independente do seguro obrigatório, de modo a reparar

os prejuízos físicos e/ou materiais que, porventura, possam ocorrer durante a execução dos

serviços, cuja companhia seguradora será de escolha da CONTRATADA;

VIII) Ficarão por conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes,

materiais  de  higienização  e  demais  custos  necessários  a  completa  disponibilização  do

objeto;

IX) Prestar  os  serviços  no  prazo,  quantidade  e especificações solicitadas  conforme as

características descritas na sua proposta e no edital;

X) Observar as normas e procedimentos internos do CONTRATANTE no que se refere à

5
.........................................................................................................................................



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Administração
Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos

Política de Segurança da Informação e sigilo dos dados manuseados, bem como no que é

pertinente à documentação Termo de Confidencialidade, sobre os quais se obriga a dar

ciência a seus funcionários, que tiverem acesso às dependências do CONTRATANTE, e

aos que possuírem acesso remoto;

XI) Colocar, nos prazos contratados, os profissionais à disposição do CONTRATANTE para

execução dos serviços;

XII) Responsabilizar–se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação e

ainda  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  securitários,  tributos  e  contribuições

sociais  em  vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  nas  épocas  próprias,  haja  vista  que  os

empregados  da  CONTRATADA  não  manterão  qualquer  vínculo  empregatício  com  a

CONTRATANTE;

XIII) Dar  ciência  ao  CONTRATANTE,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer

anormalidade verificada na execução dos serviços;

XIV) Manter durante o curso do contrato e após o seu término, o mais completo e absoluto

sigilo  com relação  a  toda  informação de  qualquer  natureza  referente  às  atividades do

CONTRATANTE, das quais venha a ter conhecimento ou às quais venha a ter acesso por

força do cumprimento do contrato, não podendo sob qualquer pretexto, utilizá-las para si,

invocar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-se em

caso  de  descumprimento  da  obrigação  assumida  por  eventuais  perdas  e  danos  e

sujeitando-se às cominações legais, nos termos da Lei 4.595 de 31/12/1964 e demais leis,

permitindo ainda que o CONTRATANTE, a qualquer tempo, fiscalize o seu uso;

XV) Responsabilizar-se por eventuais prejuízos provocados por ineficiência, negligência,

erros ou irregularidades cometidas na execução dos serviços objeto deste contrato, bem

como nas instalações e demais bens de propriedade do CONTRATANTE;

XVI) Colaborar com o CONTRATANTE no desenvolvimento de qualquer procedimento de

auditoria  que o CONTRATANTE decida  realizar  na  área  de  tecnologia,  permitindo  que

auditores, sejam eles internos ou externos, a Área de Segurança de TI ou outros prepostos
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designados  pelo  CONTRATANTE  tenham  amplo  acesso  a  dados,  informações,

equipamentos,  instalações,  profissionais  e  documentos  que  julguem  necessários  à

conclusão de seu trabalho;

XVII) Responsabilizar-se pelos empregados que colocar à disposição do CONTRATANTE

se for o caso, observadas as legislações trabalhistas e a Lei Previdenciária Social;

XVIII) Não ceder ou dar em garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os créditos de

qualquer natureza, decorrentes ou oriundos deste contrato, salvo com autorização prévia e

por escrito do CONTRATANTE;

XIX) Manter  a  guarda  dos  equipamentos  e  demais  bens  de  propriedade  da

CONTRATANTE, quando utilizados, permitindo que este, a qualquer tempo, fiscalize o seu

uso.

XX) Informar ao CONTRATANTE, no ato da apresentação da proposta ou em um prazo não

superior a 24 horas, contadas a partir de quando o CONTRATANTE solicitar que sejam

executadas nas suas instalações, os equipamentos mínimos e documentação necessária

para  a  realização  das  atividades,  inclusive  para  execução  de  testes  integrados  e/ou

homologação;

XXI) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;

XXII) Manter  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XXIII) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido

para  efeito  de  exclusão  ou  redução  de  sua  responsabilidade  o  fato  de  a  contratante

proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual;

XXIV) Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser
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solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

XXV) Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições

de defeito ou em desconformidade com as especificações do Termo de Referência,  no

prazo  fixado  pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE  ANGRA DOS  REIS,  contado  da  sua

notificação;

XXVI) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-

se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS;

XXVII) Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do

objeto  contratual,  cuja  conduta  seja  considerada  indesejável  pela  fiscalização  da

contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato,

por  todos  os  ônus,  encargos  e  obrigações  comerciais,  fiscais,  sociais,  tributárias,

trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem

como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa

realização dos serviços, até o seu término.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A  CONTRATADA é a única e exclusiva responsável  pelos

ônus trabalhistas gerados por seus empregados, que porventura serão utilizados por força

da execução do presente contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO –  Em  caso  do  ajuizamento  de  ações  trabalhistas  pelos

empregados da CONTRATADA ou da verificação da existência de débitos previdenciários,

decorrentes da execução do presente contrato pela  CONTRATADA,  com a inclusão do

Município  de  Angra  dos  Reis  no  polo  passivo  como  responsável  subsidiário,  o

CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a 03 (três) vezes

o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com

nova retenção em caso de insuficiência.
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PARÁGRAFO QUARTO – A retenção prevista no parágrafo anterior será realizada na data

do conhecimento pelo Município de Angra dos Reis da existência da ação trabalhista ou da

verificação da existência de débitos previdenciários. 

PARÁGRAFO QUINTO – Somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de

improcedência  dos  pedidos  ou  do  efetivo  pagamento  do  título  executivo  judicial  ou  do

débito previdenciário pela Adjudicatária.

PARÁGRAFO SEXTO – Não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo

anterior, o  CONTRATANTE efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos

encargos  previdenciários,  com  o  valor  retido,  não  cabendo,  em  nenhuma  hipótese,

ressarcimento à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO –  Ocorrendo o  término  do  contrato  sem que tenha  se  dado a

decisão final  da ação trabalhista ou decisão final  sobre o débito previdenciário,  o valor

ficará retido e será pleiteado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o

pagamento da condenação/dívida.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das  seguintes

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados:

FICHA Nº 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

NOTA DE EMPENHO: ______________

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada

exercício. 
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CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (POR EXTENSO).

PARÁGRAFO  PRIMEIRO –  Tratando-se  de  mão  de  obra  alocada  exclusivamente  no

contrato, decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta

se referir, assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à

época  da  apresentação  da  proposta de licitação,  poderá  a  CONTRATADA fazer  jus  a

repactuação do valor contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes

estiverem vinculados às datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que

tiver sido homologado, quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, INCISO XI, da

Lei Federal n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 2001. (Parágrafo alterado

pela Resolução PGE nº 3.374 de 28.06.2013). 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Os  reajustes  serão  precedidos  de  requerimento  da

CONTRATADA,  acompanhada de  demonstração  analítica  da  alteração  dos  custos,  por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo,

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não

previstos  na  proposta  inicial,  exceto  quanto  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de

instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. 

PARÁGRAFO  QUINTO –  Na  ausência  de  lei  federal,  acordo,  convenção  ou  dissídio

coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso

salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar n.º 103/2000. 

PARÁGRAFO SEXTO –  O preço  dos  demais  insumos poderá  ser  reajustado  após 12

(doze) meses da data da apresentação da proposta, ou orçamento a que se vincular, de
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acordo com o  IGPM – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas,

que deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto

contratual, na forma do que dispõe o art. 40, inciso XI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e os arts.

2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 2001.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução

e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução

total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por

comissão  constituída  de  03  (três)  membros  designados  pelo  (a)  SECRETÁRIO  DE

PLANEJAMENTO E PARCERIAS, conforme ato de nomeação.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  Efetuada a entrega, o objeto será recebido pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do art. 73, da Lei Federal nº 8.666/93,

conforme a seguir:

a) Provisoriamente,  no  prazo  máximo  de  02(dois)  dias,  para  efeito  de  posterior

verificação do serviço com as especificações do Termo de Referência;  

b) Definitivamente,  no  prazo  máximo  de  15(quinze)  dias,  após  a  verificação  da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de

responsabilidade  administrativa,  anotará  em registro  próprio  as  ocorrências  relativas  à

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria
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de Planejamento e Parcerias deverão ser comunicadas formalmente pela CONTRATADA à

autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil

para a adoção de medidas convenientes. 

PARÁGRAFO QUARTO – A  CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condições,  métodos  e  processos  de  inspeção,  verificação  e  controle  adotados  pela

fiscalização,  obrigando-se  a  lhes  fornecer  todos  os  dados,  elementos,  explicações,

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários

ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do

contrato  não exclui  ou atenua a responsabilidade  da  CONTRATADA,  nem a exime de

manter fiscalização própria. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ficam reservados à fiscalização  o direito  e  a  autoridade  para

resolver  todo  e  qualquer  caso  singular,  omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  processo

administrativo e tudo mais que se relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus

para a Secretaria de Planejamento e Parcerias ou modificação da contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  A existência e a atuação da fiscalização, em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto

da contratação, às implicações próximas e remotas perante a Secretaria de Planejamento e

Parcerias  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrência  de  irregularidades

decorrentes da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da Secretaria de

Planejamento e Parcerias ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem

prejuízo  das  penalidades previstas,  proceder  o  ressarcimento  imediato  à  Secretaria  de

Planejamento  e  Parcerias,  dos  prejuízos  apurados  e  imputados  a  falhas  em  suas

atividades.
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CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao  CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,  não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por

órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  A  CONTRATADA é  responsável  por  encargos trabalhistas,

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais

e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o  CONTRATANTE, a qualquer

tempo,  exigir  a  comprovação  do  cumprimento  de  tais  encargos,  como  condição  do

pagamento dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A  CONTRATADA será obrigada a reapresentar  a Certidão

Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e

Contribuições  Federais,  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  e  o  Certificado  de

Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAFO  SEGUNDO  ensejará  a  retenção  do  valor  do  pagamento  da  parcela(s)

devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTA – A fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome

conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade

superior  a  retenção  do  pagamento  à  CONTRATADA previsto  no  parágrafo  quarto  da

cláusula nona.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O  CONTRATANTE deverá pagar à  CONTRATADA o valor total de R$ ________ (POR

EXTENSO), em ___ (POR EXTENSO) parcelas, no valor de R$_____ (POR EXTENSO),
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cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta-corrente nº

_____,  agência  ____,  de  titularidade  da  CONTRATADA,  junto  à  instituição  financeira

contratada pelo Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade

que  não  possua  agência  da  instituição  financeira  contratada  pelo  Município  ou  caso

verificada  pelo  CONTRATANTE a  impossibilidade  de  a  CONTRATADA,  em  razão  de

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município de Angra dos Reis,

abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito

mediante crédito em conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais

ônus  financeiros  e/ou  contratuais  adicionais  serão  suportados  exclusivamente  pela

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  O pagamento  da  segunda e  demais  parcelas  mensais  do

contrato só será efetuado mediante demonstração do cumprimento das obrigações sociais

e trabalhistas, relativas aos empregados vinculados ao contrato, referentes ao mês anterior

à data do pagamento, de acordo com o disposto no parágrafo segundo da cláusula oitava. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento

a Comissão Fiscalizadora, sito à Praça Guarda Marinha Greenhalgh, s/n - São Bento -

Angra dos Reis - RJ, Superintendência de Tecnologia da Informação, acompanhada de

comprovante  de  recolhimento  mensal  do  FGTS  e  INSS,  bem  como  comprovante  de

atendimento a todos os encargos relativos à mão de obra empregada no contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

data final do período de adimplemento de cada parcela. 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s). 
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PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal

por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a

sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que

não  decorram  de  ato  ou  fato  atribuível  à  CONTRATADA,  sofrerão  a  incidência  de

atualização financeira pelo  IGPM – Índice Geral  de Preços de Mercado, da Fundação

Getúlio Vargas e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao

mês pro rata die.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A  CONTRATADA deverá apresentar à  CONTRATANTE,  no prazo máximo de 05(cinco)

dias,  contado  da  data  da  assinatura  deste  instrumento,  comprovante  de  prestação  de

garantia  da  ordem de  5 % (cinco  por  cento)  do  valor  do contrato,  a  ser  prestada  em

qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei Federal n.º 8.666/93, a ser restituída

após sua execução satisfatória. 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO –  A  garantia  prestada  não  poderá  se  vincular  a  outras

contratações, salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65

da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  a  garantia  deverá  ser  complementada,  no  prazo  de  48

(quarenta e oito) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento)do valor

do Contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO –  Nos  casos  em  que  valores  de  multa  venham  a  ser

descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de  48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.
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PARÁGRAFO  QUARTO –  O  levantamento  da  garantia  contratual  por  parte  da

CONTRATADA,  respeitadas  as  disposições  legais,  dependerá  de  requerimento  da

interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.

PARÁGRAFO  QUINTO –  Para  a  liberação  da  garantia,  deverá  ser  demonstrado  o

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no

contrato.

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo

de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante

a comprovação, pela  CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos

empregados vinculados ao contrato  ou do reaproveitamento dos empregados em outra

atividade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO –  Caso  verificado  o  descumprimento  das  obrigações  sociais  e

trabalhistas,  o  valor  da  garantia  poderá  ser  utilizado  para  o  pagamento  direto  aos

empregados da CONTRATADA que participaram da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força

de  circunstância  superveniente,  nas  hipóteses  previstas  no  art.  65,  da  Lei  Federal  n.º

8.666/93, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

O presente  contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  do  CONTRATANTE,  pela

inexecução total  ou  parcial  do disposto  na cláusula  quarta  ou das demais  cláusulas e

condições, nos termos dos arts 77 e 80 da Lei  Federal  n.º 8.666/93,  sem que caiba à

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos  autos  do  processo  administrativo,  assegurado  a  CONTRATADA o  direito  ao

contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em

Boletim Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Na  hipótese  de  rescisão  administrativa,  além das  demais

sanções cabíveis, a CONTRATANTE poderá: 

a) Reter,  a  título  de  compensação,  os  créditos  devidos  à  contratada  e  cobrar  as

importâncias por ela recebidas indevidamente; 

b) Cobrar  da  contratada  multa  de  10% (dez  por  cento),  calculada  sobre  o  saldo

reajustado dos serviços não-executados e; 

c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  E  DEMAIS

PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total  ou parcial,  execução imperfeita,  mora na execução ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla

defesa, as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas
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reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver

sido inicialmente imposta.

c) Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do

CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A sanção prevista  na  alínea  b desta  Cláusula  poderá  ser

aplicada cumulativamente a qualquer outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO QUARTO –  A multa  administrativa  prevista  na alínea  b não tem caráter

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das

infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUINTO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido,

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

PARÁGRAFO  SEXTO –  Antes  da  aplicação  de  qualquer  penalidade  administrativa

previstas nos itens “a”, “b” e “c”, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa

no prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da sanção prevista na alínea  d é de competência

exclusiva  do  Prefeito  de  Angra  dos  Reis  e  dos  Secretários  Municipais,  devendo  ser

precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da

proporcionalidade.

PARÁGRAFO NONO – Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do

ato  que  aplicar  qualquer  penalidade  ou  da  decisão  final  do  recurso  interposto  pela

CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As  importâncias  decorrentes  de  quaisquer  penalidades  impostas  à  CONTRATADA,

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face

da  CONTRATANTE,  que  não  comportarem  cobrança  amigável,  serão  cobrados

judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo

para haver o que lhe for devido, a  CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio,

dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de

advogado.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA:  DA  SUBCONTRATAÇÃO,  CESSÃO  OU

TRANSFERÊNCIA

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no
todo ou em parte do objeto derivado deste certame. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da

CONTRATADA,  a  impossibilidade,  perante  o  CONTRATANTE,  de  opor,

administrativamente,  exceção de inadimplemento,  como fundamento  para  a  interrupção

unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso

XIV, da Lei Federal n.º 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A  CONTRATADA se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato seu extrato deverá ser publicado no prazo legal, no jornal

incumbido das publicações oficiais do Município.

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  extrato  da  publicação  deve  conter  a  identificação  do

instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E,  por  estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor,

depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Angra dos Reis, ___ de _________________ de _______.

______________________________________________

(NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE)

_______________________________________

(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

1. NOME: _______________________ CPF/CNPJ:_______________________

2. NOME: ________________________CPF/CNPJ::_______________________
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